
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUÇÃO FACFISIO/UFJF Nº 7, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 �

  

Apresenta a tabela de pontuação de
títulos em processo seletivo para
professor visitante no âmbito
do Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Reabilitação e
Desempenho Físico-Funcional
(PPGCRDF)

O CONSELHO DE UNIDADE DA FACULDADE DE FISIOTERAPIA DA UFJF, no
uso de suas atribuições, considerando as discussões realizadas no âmbito do Colegiado
do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Reabilitação e Desempenho Físico-
Funcional (PPGCRDF) e do Conselho de Unidade da Faculdade de Fisioterapia,

 

RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar a Tabela de pontuação para os títulos apresentados nos
processos seletivos para professor visitante na Faculdade de Fisioterapia da UFJF (Anexo I).

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANEXO 1

Tabela de Títulos - Processo Seletivo para Professor Visitante – Faculdade de Fisioterapia

Candidato:

Item de Avaliação Pontuação do
item

Pontuação do
Candidato

 Qtd
Máx.

Por Item Qtd.
Obtida

 

GRUPO 1 - FORMAÇÃO ACADÊMICA

Pontuação de 0 - 2 (pontuação máxima = 2 pontos)

Pós-doutorado ou Estágio Sênior ou Professor Visitante 1 1,5   

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
20/12/2023
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no Exterior
1 1,5   

Pós-doutorado ou  Estágio Sênior no Brasil 1 0,5   

GRUPO 2 - PRODUÇÃO CIENTÍFICA

Pontuação de 0 - 4, nos últimos 5 anos (pontuação máxima = 4 pontos)

Bolsista de produtividade de agências de fomento / ano 5 0,25   

Membro de corpo editorial periódicos indexados /
periódico

5 0,1   

Artigos científicos publicados ou aceitos para publicação
em periódico com classificação Qualis A1 ou A2 na área 21
ou Fator de Impacto maior ou igual a 2 em periódico não
classificado na área 21

 

5

 

0,1
  

Artigos científicos publicados ou aceitos para publicação
em periódico com classificação Qualis A3 ou A4 na área 21
ou Fator de Impacto maior ou igual que 1 e menor que 2
em periódico não classificado na área 21

 

5

 

0,05
  

Revisor de periódico com classificação Qualis A1 ou A2 na
área 21 ou Fator de Impacto maior ou igual a 2 em
periódico não classificado na área 21 / revisão

5 0,05   

Invenção (produto ou processo) com patente depositada
junto ao INPI, e ainda em fase de análise (comprovado
pela apresentação de protocolo de depósito ou por
publicação equivalente na Revista da Propriedade
Industrial - RPI), por produto ou processo

 

 

5

 

 

0,05

  

Invenção (produto ou processo) com patente concedida
pelo INPI (comprovado pela apresentação carta patente
emitida pelo referido órgão ou por publicação equivalente
na Revista da Propriedade Industrial-RPI), por produto ou
processo

 

 

5

 

 

0,1

  

Livro publicado 5 0,05   

Organização de obra publicada 5 0,05   

GRUPO 3 - ATIVIDADE PROFISSIONAL

Pontuação de 0 - 4 (pontuação máxima = 4 pontos)

Coordenador de Programa de Pós-Graduação Stricto 5 0,2   
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Sensu / ano
5 0,2   

Coordenador de projetos de pesquisa multicêntrico
financiados por agências de fomento /projeto

5 0,065   

Coordenador de projetos de pesquisa não multicêntrico
financiados por agências de fomento /projeto

5 0,04   

Coordenador de projetos de pesquisa multicêntrico sem
financiamento / projeto

5 0,03   

Participação em projetos de pesquisa multicêntrico /
projeto

5 0,03   

Participação em redes de pesquisa internacional / rede 5 0,065   

Atividade docente em instituições internacionais /
semestre

5 0,08   

Docente do quadro permanente de programas de pós-
graduação stricto-sensu da área 21 / ano

5 0,075   

Docente do quadro permanente de programas de pós-
graduação stricto-sensu de outras áreas de conhecimento
/ ano

 

5
0,03   

Orientação ou Supervisão de pós-doutorado 5 0,1   

Orientação doutorado 5 0,065   

Orientação mestrado 5 0,03   

 

 

Leandro Ferracini Cabral

Diretor da Faculdade de Fisioterapia

Documento assinado eletronicamente por Leandro Ferracini Cabral, Diretor(a), em
20/12/2023, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1636434 e o código CRC 03E27E96.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Referência: Processo nº 23071.901923/2023-47 SEI nº 1636434
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